
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Ana Paula Lima (PT/SC)

 

DECLARAÇÃO DE VOTO
(Da Sra. Ana Paula Lima)

Declaração  de  Voto  à  emenda
apresentada  pela  CFT  ao  PLP
57/2022, que “dispõe sobre a criação
de contas correntes específicas nos
entes federados, a fim de receber as
transferências regulares, automáticas
e obrigatórias destinadas ao custeio
da cobertura de ações e serviços de
saúde junto a prestadores privados e
hospitais universitários federais”.

Senhor Presidente,

Declaro, com base no parágrafo único, do art. 182, do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, meu  VOTO SIM à emenda apresentada
pela CFT, ao PLP 57/2022, que “dispõe sobre a criação de contas correntes
específicas nos entes federados, a fim de receber as transferências regulares,
automáticas  e  obrigatórias  destinadas  ao  custeio  da  cobertura  de  ações  e
serviços  de  saúde  junto  a  prestadores  privados  e  hospitais  universitários
federais”, aprovado em votação nominal ocorrida no dia 14 de agosto de 2024.

Sala das Sessões,    de agosto de 2024.

ANA PAULA LIMA
Deputada Federal PT/SC
Vice-Líder do Gov. na CD
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ana Paula Lima
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246039694400
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